
 

 

 

 

 

COMUNICADO CONJUNTO 

 

SINCOMERCIO ARARAQUARA E SINCOMERCIÁRIOS ARARAQUARA 

 

ORIENTAÇÃO ÀS EMPRESAS DO COMÉRCIO VAREJISTA SOBRE ADEQUAÇÕES DE JORNADA DURANTE OS JOGOS DA 

SELEÇÃO BRASILEIRA NA COPA DO MUNDO DE FUTEBOL MASCULINO 2026 

 

O SINCOMERCIO ARARAQUARA e o SINCOMERCIÁRIOS ARARAQUARA informam às empresas e aos trabalhadores 

do comércio varejista que, durante os jogos da Seleção Brasileira de Futebol, poderão ser realizadas adequações nos 

horários de funcionamento, desde que observadas as regras previstas na Convenção Coletiva de Trabalho vigente 

(CCT 2025/2026). 

Durante os jogos, poderá haver adequação da jornada dos comerciários e do funcionamento dos estabelecimentos, 

inclusive com paralisação temporária das atividades ou fechamento parcial, desde que as medidas sejam 

previamente organizadas, comunicadas com antecedência e adotadas em conformidade com a CCT 2025/2026. 

As horas eventualmente não trabalhadas em razão dessas adequações poderão ser compensadas, nos termos da 

CCT 2025/2026, ficando, no entanto, a adoção do Banco de Horas restrita às empresas que possuírem o Certificado 

de Adesão ao Regime Especial de Compensação de Horas de Trabalho, observadas todas as condições, limites, 

prazos e procedimentos estabelecidos na Convenção Coletiva de Trabalho. 

Além da adesão formal ao Banco de Horas, a utilização da compensação de jornada exige o cumprimento das demais 

obrigações convencionais, especialmente aquelas relacionadas à jornada de trabalho, aos pisos salariais, aos 

benefícios, às contribuições negociais, às condições de trabalho e aos demais deveres previstos na CCT 2025/2026. 



Os sindicatos destacam a importância do cumprimento das normas coletivas e da adoção de procedimentos 

transparentes. Para isso, recomenda-se que as empresas organizem previamente as escalas de trabalho, 

comuniquem os comerciários com antecedência e mantenham os registros necessários à eventual comprovação da 

compensação das horas, garantindo maior segurança jurídica às empresas e proteção aos trabalhadores. 

Em caso de dúvidas, as empresas poderão buscar orientação junto à Secretaria e ao Departamento Jurídico do 

SINCOMERCIO ARARAQUARA quanto à correta aplicação da Convenção Coletiva de Trabalho, do Banco de Horas, da 

compensação de jornada, das escalas especiais e dos demais procedimentos relacionados às relações de trabalho no 

comércio varejista. 
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Relações de trabalho sólidas se fortalecem com transparência, responsabilidade e segurança jurídica. 


